
Nº NOME RG CPF DATA   NASC
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CIATURA

código Pós 

Graduação
Faixa

1 LUZIA HELENA FERREIRA BIASOTO 18.459.028-0 158.617.948-98 25/05/1970 Pedagogia 533.2 4

2 JOANA D'ARC RIBEIRO MODESTO 23.612.545-X 107.851.658-86 30/05/1971 Pedagogia 533.2 4

3 NELI APARECIDA DA SILVA TREPADOR 21.905.518-X 150.351.288-65 05/09/1971 Pedagogia 533.2 4

4 MONICA APARECIDA MARINHO RONDELLI 24.678.694-2 760.477.926-34 28/07/1977 Pedagogia 533.2 4

5 LUCIANA FÁTIMA DA COSTA SANDOVAL 42.012.058-0 298.708.088-32 31/07/1979 Pedagogia 533-2 4

6 MARIELLI LUCIO CHERELLI 34.681.748-2 310.566.618-44 20/04/1982 Pedagogia 533.2 4

7 ANA LÍVIA LINO LEPRI 40.399.762-8 368.920.958-79 18/03/1988 Pedagogia 533-2 4

8 CAMILA MONTANINI FERRO BARBIZAN CALDEIRA 34.898.387-6 360.306.098-90 07/04/1988 Pedagogia 533.2 4

9 GABRIELA PARRON TREVIZAN 41.427.513-5 396.695.178-93 03/07/1988 Pedagogia 533.2 4

10 GABRIELA LEMOS DA SILVA NÁLIO 43.254.738-1 368.669.338-03 18/07/1988 Pedagogia 533.2 4

11 YEDA MARIA GENNARI 22.815.465-0 137.515.828-78 04/05/1971 Pedagogia 831-X 5

12 JAQUELINE ANDREIA PIAUI GONÇALVES 26.562.114-8 184.404.308-84 19/11/1974 Pedagogia 831.X 5

13 VIVIANE DIAS RODRIGUES MARCONDES 26.816.697-3 260.830.398-60 05/08/1976 Pedagogia 831-X 5

14 NUBIA GRASIELI RODRIGUES 40.133.860-5 319.362.608-24 27/12/1983 Pedagogia 831-X 5

15 TATIANE RENATA RIBEIRO BERTOLDO 40.396.232-8 319.415.928-30 29/01/1984 Pedagogia 831.X 5

16 JULIANA GONÇALVES PARCA 40.614.406-0 324.579.128-30 05/03/1986 Pedagogia 831-X 5

17 MAIRA ALVES PINHEIRO 48.164.632-2 418.381.378-66 15/05/1992 Pedagogia 831-X 5

18 ANDREIA MOREIRA GRIGORI 25.184.596-5 146.513.478-60 14/12/1974 Pedagogia 642.7 7

19 CINTHIA NASSAR CARDOSO 49.081801-8 349.577.768-73 05/08/1983 Pedagogia 642.7 7

20 RENATA HELENA CARVALHO CLARO 40.122.756-X 369.260.928-00 23/09/1988 Pedagogia 642.7 7

21 ÉRICA ROBERTA CARVALHO 48.943.571-3 412.226.748-07 05/12/1992 Pedagogia 642.7 7

DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO SÃO JOÃO DA BOA VISTA                                                                                                                                                                                                             

CADASTRAMENTO EMERGENCIAL  DE CANDIDATOS À DOCENCIA PARA CONTRATO TEMPORÁRIO NO CAMPO DE ATUAÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL, EETUADO DE 31/05 a 

04/06/2016, CONFORME EDITAL DA CIRCULAR CRAA-13/2019.

Conforme Indicação CEE-157/2016 combinada com a Deliberação CEE-112/2012:  Faixa 1 - Portadores de Diploma de Licenciatura Plena Específica na área da Educação Especial obtido 

conforme Parecer CEE-65/2015; Faixa  2 - Portadores de Licenciatura Plena em Pedagogia com apostilamento da Habilitação Específica na modalidade de Educação Especial pretendida 

no verso do Diploma; Faixa 3 - portadores de qualquer Licenciatura acompanhado de Diploma de Mestre ou de Doutor na área da excepcionalidade pretendida; Faixa 4 - Portadores de 

Diploma de Licenciatura em Pedagogia acompanhado de  Certificado de Curso de Especialização na área da docência para a Educação Especial com ênfase na Deficiência Intelectual, com 

carga horária mínima de 600h, realizado nos termos da Deliberação CEE 112/12; Faixa 5 - Portadores de Diploma de Licenciatura em Pedagogia acompanhado de Certificado de Curso de 

Especialização na área da docência para a Educação Especial com ênfase na Deficiência Intelectual, com carga horária mínima de 360h realizado nos termos da Deliberação CEE 112/12; 

Faixa 6 - Portadores de Diploma de qualquer Licenciatura, com curso de especialização na área da docência para a Educação Especial com ênfase na Deficiência Intelectual,  com carga 

horária mínima de 360h realizado nos termos da Deliberação CEE 112/12; Faixa 7 - Portadores de Diploma de Licenciatura em Pedagogia acompanhado de Certificasdo de Curso de  

Aperfeiçoamento na área da docência para a Educação Especial com ênfase na Deficiência Intelectual, com carga horária mínima de 180h;  Faixa 8 - Portadores de Diploma de qualquer 

Licenciatura acompanhado de Certificado de Curso de  Aperfeiçoamento na área da docência para a Educação Especial com ênfase na Deficiência Intelectual, com carga horária mínima 

de 180h. Em casos de empate na classificação do cadastramento, o desempate dar-se-á com observância à seguinte ordem de prioridade: a) idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos 

conforme Estatuto do Idoso; b) maior tempo de serviço no Magistério Público Oficial da Secretaria de Educação do Estado de São Paulo; c) maior número de dependentes declarado no 

Imposto de Renda Pessoa Física; d) maior idade, para os inscritos com idade inferior a 60 (sessenta) anos. 

CLASSIFICAÇÃO FINAL


